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OFICIO/CMPK/ N°. 096/2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
CDTP um SANTO ESTADO DO 

PROTOCOLO - PMPK N°019067/2022 ' CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ENCAMINHA A INDICAÇÃO N° 033/2022 Presi, 09/08/2022 

08:0734 

Para: 
Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 033/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Jhonatan Batista Mota, 

acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy, na qual indica:"Que sejam adotadas as medidas necessárias para a 

instalação de placas indicativas de área escolar neste município de Presidente 

Kennedy/ES", regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma 

de seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente, 

• 
Jacimar MarVila Batista 

Presidente da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 13 de julho de 2022. 

Indicação n° 033/2022. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para instalação de 
placas indicativas de trânsito escolar neste 
município de Presidente Kennedy/ES. 

O Vereador Jhonatan Batista Mota, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, 
indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a expor. 

Considerando a ausência de sinalização de trânsito adequada nas 
proximidades das escolas e creches do município, e que a velocidade nestes locais 
não pode ser superior a 20 km/h; 

Considerando a importância da sinalização da área escolar, uma vez que 
ela adverte ao condutor do veículo da existência de trecho de via 
com trânsito de escolares; 

Considerando que a escola deve zelar pela segurança e integridade física 
dos estudantes. Nesse sentido, possui total responsabilidade para com os casos 
que acontecem no período de oferta do serviço educacional, até mesmo nas 
atividades externas. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para a instalação de placas 
indicativas de área escolar neste município de Presidente Kennedy/ES. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora sugerida, 
manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de sucesso à 
frente da administração Municipal. 

É o que indica. 

Jhonatan Batista Mota 
Vereador 
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